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INDICAÇÃO N° 1774/2024

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  indicando  a
necessidade  de  estudos  de  viabilidade  para  a  revisão  dos  pontos  de  parada  dos  ónibus
escolares no loteamento Portal I, posto que têm gerado problemas no trânsito.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Embora  os  moradores  compreendam  a  importância  do  serviço  prestado  pelos  veículos,
acreditam que estes possam ser organizados de modo a garantir mais segurança para as
crianças e maior fluidez ao trânsito. Desse modo solicita-se que a situação seja estudada
pelo CODETRAN. 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 01 DE JULHO DE 2024 

OSMAR ANIBAL TEIXEIRA JÛNIOR
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